Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../Legislativo/2022
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO – TRAVESSA OSMAR JOSÉ GOMES”.

Art. 1º - Fica oficialmente denominada de “TRAVESSA OSMAR JOSÉ GOMES”, a via pública que se inicia no entroncamento com a Rua Beno Bühler, aproximadamente 800 metros com a Rua João Ferreira Neto, tendo sentido geral oeste-leste e tem um trecho aproximado de 1000 metros
Parágrafo único – A localização pode ser conferida pelo link: https://www.google.com.br/maps/dir/Sal%C3%A3o+Comunit%C3%A1rio+Cara%C3%A1+Central,+R.+Beno+B%C3%BChler,+Cara%C3%A1+-+RS,+95515-000/Cascalheira+Borba,+Benno+Buhler,+14180+-+Central,+Cara%C3%A1+-+RS,+95515-000/@-29.8205403,-50.4021612,969m/data=!3m1!1e3!4m29!4m28!1m20!1m1!1s0x95185f05053b02a9:0xdc0d14fd59299ebc!2m2!1d-50.3984603!2d-29.8186779!3m4!1m2!1d-50.3994164!2d-29.8233761!3s0x95185f04bcad924d:0x2092eceeca7b97f1!3m4!1m2!1d-50.3996009!2d-29.8204541!3s0x95185f04d0e4495b:0x4f47a63644b72be9!3m4!1m2!1d-50.3948282!2d-29.8188838!3s0x95185f044c3a4239:0x5901b3f835078956!1m5!1m1!1s0x95185f12cde8f81f:0x9927856ed6723611!2m2!1d-50.3951218!2d-29.8223862!3e0?hl=pt-BR
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador, 19 de setembro de 2022.
______________________________

Ver. Dilma Ferreira 

 MDB
Justificativa
                                    Acolhendo solicitação de familiares e amigos de Osmar José Gomes, venho pelo presente projeto de lei prestar uma homenagem a um cidadão, com nome de uma travessa em nosso município.

                        Justifica-se o referido Projeto de Lei pela história de vida do Senhor Osmar José Gomes e sua ligação com a Comunidade do Caraá Central.

                       A homenagem feita através da denominação de rua justifica-se desta forma. 

                       Solicitamos aos nobres vereadores a aprovação desta lei, a fim de que possamos homenagear seu ilustre morador.

                  Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação.

    Certo da atenção dos colegas edis, coloco-me à disposição para sanar dúvidas e construir a aprovação do presente projeto.
__________________________________

 Ver. Dilma Ferreira
MDB
CURRÍCULO
Nascido em Caraá (5º distrito de Santo Antônio da Patrulha) no dia 05 de dezembro

de 1946. Filho de José Pedro Gomes e Carlota Rabelo Gomes. Irmão de Guiomar, Edemar,

Leci e Lindomar. Cursou a Escola até o 5º ano primário da época.
No dia 28 de maio de 1966, aos 20 anos de idade, casou-se com Maria Ferreira Gomes, com quem construiu sua família. No dia 02 de maio de 1967 nasceu a filha Silvia Ferreira Gomes, a primogênita de 6 filhos. Os filhos desta união são:
- Silvia Ferreira Gomes

- Vanderlei Ferreira Gomes (in memorian)

- Antônio Ferreira Gomes (in memorian)

- Clodoaldo Ferreira Gomes

- Sinara Ferreira Gomes

- Tomas Ferreira Gomes
Ao longo de sua vida trabalhou como agricultor (cultivo do fumo, feijão, milho, alfafa, aipim…). Com a crise da indústria do fumo, passou a trabalhar como pedreiro e carpinteiro para sustentar sua família. Um homem exemplar tanto para a família quanto para a comunidade de Caraá Central. Como esposo, pai, filho, irmão, avô, tio, padrinho, grande referência. Para a comunidade um grande líder, atuou na escola dos filhos como membro do CPM, na diretoria da Igreja Católica por anos, além de ministro da eucaristia e participante dos grupos de casais. Atuou também como membro da comissão da emancipação do município de Caraá.
No dia 06 de junho de 2016, aos 69 anos de idade, encerrou sua trajetória no plano terreno, porém deixou o legado simplicidade, humildade, símbolo de honestidade e respeito às pessoas e também de força e liderança.
Av. Arno Von Saltiél, nº 190 - CEP 95515-000, Centro, Caraá/RS
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